
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.”

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.019 /2017

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 119/2017 da 
Secretaria de Administração, no qual relata que no dia 18 de abril de 2017. 

por meio de denúncia e fotos via Whatsapp, o veículo Kombi de placas EGl 

9213 conduzido pelo servidor Sr. Paulo Celso Rodrigues de Oliveira, 
matrícula 3256, foi estacionado em local não permitido.

CONSIDERANDO, tlnalmente, que de acordí'» 

com a Lei Complementar n" 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 

servidores!as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam 
a prática de conduta vedada prevista no art. 200 -  ‘‘Sào proibidas ao 
funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade 

e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar 

a eficiência do serviço ou causar dano à Administração Pública, 
especialmente;” que podem ensejar a aplicação da pena disciplinar de 
advertência constante no art. 210 - “A advertência será aplicada, nos casos 
de violação de proibição constante do artigo 200, incisos 1, II, 111, IV, V, 

VI, Vll, Vlll, IX, XXIV e XXV, e de inobservância de dever funcional




